
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para  implantar redutor de velocidades e faixa de pedestres na Rua dos Carrijos

número 05 em frente a Escola Maple bear no Bairro Saraiva.

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  justifica-se pelo  fato  de na  via  há  bastante  movimento  de

veículos e alguns não respeitam a velocidade colocando em riscos os alunos e funcionérios da

escola.

Câmara Municipal de Uberlândia, 20 de maio de 2024.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 99227/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


